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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO — CPL 

cplpatospi@gmail.com 

PROCESSO 052/2025 
PROCEDIMENTO 030/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 
CONTRATO N° 053/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N, Centro, CEP 64.580-000, CNPJ 
(MF) N° 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
COMERCIAL H DA SILVA LTDA, CNPJ N° 18.809.382/0001-64, com sede e 
foro na cidade de Picos, Estado do Piauí, estabelecida na Canto da Vareza, 2260, R 
Santa Rita, CEP 64.600-144, doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, 
tendo em vista a homologação, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
DO PIAUÍ - PI, do Pregão Eletrônico n° 030/2025, conforme despacho exarado 
no Processo Administrativo n" 052/2025 e o que mais consta do citado Processo 
Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 
14.133/2021, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente contrato tem como objeto Registro de preço para a contratação de 
empresa para o fornecimento de merenda escolar para a prefeitura municipal de 
Patos do Piauí — PI, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no processo 
licitatório n° 052/2025, Procedimento n° 030/2025, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição 
o processo licitatório n° 052/2025, Procedimento n° 030/2025, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico e a proposta da Contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA:
-0300

Todas as despesas decorrentes da prestação do objeto correrão por conta dos 
recursos provindos do: FPM / FME / FUNDEB / FMAS / FMS / FUS / ICMS 
/ RECURSOS PRÓPRIOS / EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a prestação do objeto será de acordo com sua 
proposta, de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
§ r - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o fornecimento objeto deste contrato; 
§ - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação do objeto será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

st 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados a 
prestação de serviços que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá 
diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da prestação do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 1.059.956,41 (um milhão cinquenta e nove mil 
novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos), que será pago 
mediante a prestação do objeto, além do encaminhamento da nota fiscal e recibos 
para a tesouraria da Prefeitura Municipal de Patos do Piauí - PI. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia 
autorização da CONTRATANTE. Assinado de forma digital 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SILDA LTDA Dados: 2025.05.2910:42:34 
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No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Contrato terá início na data de sua homologação, e vigorará pelo prazo 
de 01 (um) ano em conformidade com os interesses da CONTRATAN1E, com 
base art. 106, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — PI, 29 de Maio de 2025. 
JOAQUIM LOPES DOS Assinado de forma digital 
REIS por JOAQUIM LOPES DOS 

NETO:34926186349 REIS NET0.34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 
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Assinado de forma digital por 
COMERCIAL H DA SILDA LTDA 
Dados: 2025.05.2910:4532 
-0300' 
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CNPJ N° 18.809.382/0001-64 
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CPF:  o1-} 
Nome: jht n _54/.02- .32424i `'" 
CPF:  O6Ç 7:1 5 
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3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ara de Registro de Preços firmi d 52 s a data de sua 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1. A Administração realizará pessoa de mercado pootalicarrinnte„ em 
dão superiores a 180 Cuim c oitenta) dias, it fim de ~ficar santosidade doa
preços registrados nesta Ata. 
4.2. 00 preços ~rad. poderio mar ret4atos em decorreria, de eventual rabiam 

dos preço* praticados no meneado onde fato que deve o custo do objeto registrado. 
cabendo gAdainistração promover as negociações junto aos forrar-odores 
4.3. Ousado o preço registrado rorriar.se miruim ao preço mancado no mercado por 
motivo 511pCISHIliente, a Administração convocara os fornecedor. para oo5a.darem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4.0 fiarnecerior ror não aceirar reduzir its preço ao valor priorado pelo mercado 
acrii liberado do compromisso assumido, acra aplicação de penalidade. 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-st ~mor aos preçoa amostrados o o 
~dor Mo poder cumprir o compromisso. o órgão geretioador poderá: 
4.5.1. Liberar to fornecedor do wrismaanussi atannudo, caso a comunicação ocorra 
antm$ do pedido de krenevmenro, e scan ração perialukde se corrinensicia 
voracidade dos motivos e comprovantes apresencadol. e 
4 5.2. Convocar os dami. fornecedor= para assegurar igual opor turtriade de 
negociação. 

44. Não havendo imito Hitt mcgoeiações, a,orkaio 
revogação desta RN derooetro de preços, adorando as medidas cah Meia para aabtrstçtia
da eontrams,Un roais vainajosa. 
4 7. 0 registro do fornecedor seri cancelado quando: 
4.7.1. 1,60~ir RR Cundiçõts da ara de regato, de 'novos, 
4.72. Não retirar a nota de emponta ou instrumento equivalente no pritera 
meebelendo pele .6rdreenorraç5o. sem InedSeetive amielvel; 
4,7.3- Nati ao...tardo:dr o seu preço registrado, na hipsStesc deste c tornar superior 
~loa praticados no mamado; ou 
4.7.4. Sone, H01101.0. stdrrtinittrattytt cum afano torno.,, proibido do andebrar coam:to 
edrninketradeo, alcançando o órgão wrenciador. 
4.7,5_ O 0~10.4050 de registros rua hipóteses previste. 000- it.:mi 4.7,1, 4,7 2e 4.7 4 
seri fomnalisado por despacho do órgão gerencIndor, assegurado o contraditório c a 
ampla defesa. 
4.11. O caniedaroonto do registro do preços poder* ocorrer por raro imperveniente, 
decorrente de caso fortuito ou fores maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidaraeote curgancradest e luarificados 
4.8.1. Por caio de interesse padiess; ou 
4.6.2. A pedido do fornecedor 

5. DA orvuiLoAção DA ATA DE REGISTRO OS: 
5.1. A. presente Ata de ACRUMO ce Preços ocra publicado no Dano Oficial dos 
Municipioe do Pia., conforme o disposto no art. S9 Ç 1", da Lei n. 14.133/2021. 

6- DAS raIsPOszçDES FINAIS: 
Podoni utilisiese dona Ate de Regam o de Preços psique, ózgão ou emalair da 

adminestrwalci pública une nas, tenha parritaptido do certame, mediante prévaa 
conte** ao ÕRSÃO GERENCIADOR, desde que devidamente oomprovada 
vantagens c maraiiiiidas, no que costber, as condição* e as regras estabelecidas ria Lei 
a. 14.133/2021. 
62. Caberá sio FORNECEDOR, ta das as conthav3ea catabelemdaa noas Ata 
de Registro de Preços, optar peia aceitação ou não do for ostento a OrstSo ou 
raridade da administração pública que não tenha participado doa certame, desde que 
esse fornecimento Mas pre que a obrigações antrrurcrnerets misturadas 

0:51.41tagas. 
H DR 511 VA,Ác 114. 

340000sS4

7 - DO FORO: 

7.1. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 

Patos do Piauí - PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Patos do Piauí - PI, 29 de maio de 2025 

rà, fin ÇOSCI M à ì  
Vinidus Carvalho de Lima 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 053/2025 
PROCESSO N°: 052/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N°: 030/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PLAUI - PL 
CONTRATADO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI - 
VALOR: R$ 1.047.795,01 (UM MILHÃO, QUARENTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO), 
FONTE DE RECURSO: FPNI / EME / FUNDEB EMAS FMS EUS 1CMS 

RECURSOS PRÓPRIOS / EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO, 
ASSINATURA DO CONTRATE 29 DE MAIO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 29 DE MAIO DE 2025 A 28 DE MAIO DE 2026. 

Patos do Piauí - PI, 29 de maio de 2025 

JOAQUIM LOPES Assinado de forma digital 

DOS REIS por JOAQUIM LOPES 
DOWS 

NETO:34926186349 NE0334926186349 
Joaquim Lopes dos Reis Neto 

Prefeito Municipal 
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